
LEI Nº 2.602, DE 24 DE MARÇO DE 2017. 

 

Autoriza o Executivo Municipal contratar 

Operador de Máquinas, por tempo 

determinado e dá outras providências. 

 

LEONEL EGÍDIO COLOSSI, Prefeito Municipal de Alecrim, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 63, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

presente Lei. 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter 

emergencial pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, Operador 

de Máquinas com carga horária, padrão e vencimentos mensais, discriminados na tabela abaixo, 

visando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público: 

 

Quant. Função Carga horária Padrão/Classe Vencimento 

01 Operador de Máquinas 42 horas e 30 minutos/semanais 06/A R$ 1.093,35 

 

Parágrafo único. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 

público, para os fins do disposto nesta Lei, a continuidade ininterrupta dos serviços essenciais, 

sob pena de comprometer o interesse da coletividade. 

 

Art. 2º A contratação será mediante contrato administrativo, assinado pelo 

contratado e pelo representante legal do Município, no qual constará todos os direitos e deveres 

das partes. 

Art. 3º - A contratação reger-se-á, nos demais aspectos, desde a admissão até a 

rescisão, pela Lei Municipal n.° 1.061/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município e pela Lei  nº 1.295/99 e suas alterações. 

 

 

 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentarias: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Unidade Orçamentária: 05.01 - Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 



Projeto Atividade: 2.196 - Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

Elemento Despesa: 3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado 

 

ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Unidade Orçamentária: 11.01 - Secretaria Municipal de Infraestrutura de Transportes 

Projeto Atividade: 2.264 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Transportes 

Elemento Despesa: 3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado 

 

 

Art. 5º - Poderá haver contratação de profissionais que já exerceram a função no 

exercício anterior, mesmo que não tenha decorrido o prazo mínimo previsto na Lei Municipal 

nº 1.061, de 28/09/94, em seu artigo 186. 

 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ALECRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, EM 24 DE MARÇO DE 2017. 

 

Leonel Egídio Colossi   

Prefeito Municipal   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

   

      ROBERTO RAMBO 

  Secretário Municipal de Administração 

 


